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COMUNICADO – CGJ – SINESP/INFOSEG 
 

 

Aos Juízes de Direito e aos Escrivães de unidades judiciais 

de primeira instância 

 

A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA COMUNICA aos 

Juízes de Direito e aos Escrivães das unidades judiciais de primeira instância 

que, a partir do dia 01 de março de 2019, os pedidos de cadastramento no 

sistema SINESP-INFOSEG formulados por funcionários do Tribunal de 

Justiça e dirigidos ao endereço https://seguranca.sinesp.gov.br/sinesp-

cadastros/public/precadastro_envio_link.jsf serão obrigatoriamente instruídos 

com cópia do documento de identificação funcional e formulário de 

autorização preenchido e assinado pelo superior hierárquico (Juiz de Direito 

ou Escrivão).  

Instruções detalhadas sobre preenchimento de formulário do 

pedido e inserção de documentos estão disponíveis em       

http://www.tjsp.jus.br/Download/Corregedoria/PassoPassoSistemas/INFOSEG.pdf?STI. 

Dúvidas devem ser encaminhadas para cadastroinfoseg@tjsp.jus.br.  

 



 

 

 

 

AUTORIZAÇÃOPARA UTILIZAÇÃO SISTEMA 

SINESP/INFOSEG 

 

Eu,____________________________________________________, 

matrícula __________________, CPF _______________________, 

___________________(Cargo/Função) do  (a)  ________________ 

da Comarca _____________________________, em cumprimento 

ao determinado pela Corregedoria Geral da Justiça, autorizo que o 

servidor ________________________________________, matrícula 

____________________, CPF _____________________, tenha 

acesso às funcionalidades do sistema SINESP/INFOSEG. 

Em, ______/______/20_____. 

 

____________________________________________ 

ASSINATURA 

 

 



 

 

INFORMATIVO REDE INFOSEG 
 

Para acesso ao Sinesp Infoseg, será necessário realizar um cadastro 

específico nessa nova plataforma. Portanto, solicitamos aos usuários:  

1. Acessar o https://seguranca.sinesp.gov.br/sinesp-

cadastros/public/precadastro_envio_link.jsf para cadastro na nova 

plataforma;  

2. Preencher o formulário de cadastro e anexar, pelo menos, um 

documento de identificação oficial com foto (preferencialmente o seu 

documento funcional);  

3. Aguardar o recebimento dos e-mails de confirmação do cadastro;  

4. Se já efetuou o cadastro e ainda não recebeu a confirmação de 

aprovação, favor encaminhar email para cadastroinfoseg@tjsp.jus.br; 

5. O suporte da Rede Infoseg será atendido pela Central de Atendimento 

nos seguintes canais:  

TELEFONE: 0800 6468600  

FORMULÁRIO WEB: http://atendimento.sinesp.gov.br  

E-MAIL: css.serpro@serpro.gov.br  

6. Durante esta fase inicial de uso do Sinesp Infoseg, o telefone (61)2025-

9519, do Ministério da Justiça, estará disponível para auxiliar os 

usuários da Rede Infoseg, no acesso à nova plataforma. 

7. Acesso à plataforma: https://infoseg.sinesp.gov.br/ 

 



 

 

INSTRUÇÃO PARA PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO 

ONLINE  
 

https://seguranca.sinesp.gov.br/sinesp-

cadastros/public/precadastro_envio_link.jsf 

 

 

 

 

 

 

A. ADICIONAR A FUNÇÃO 

 

 

IMPORTANTE 

1. Preencher todos os campos, inclusive RG, Órgão de Expedição, UF, 

Data de Expedição e CNH (se tiver). 

2. No campo Telefone, preencher, obrigatoriamente, com número de 

CELULAR. 



 

 

 

 

 

 

B. PROCEDIMENTO PARA INCLUIR LOTAÇÃO. 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

C. ADICIONAR ÁREA DE INTERESSE 

 

 

 

 

D. ACOMPANHAMENTO DO SEU CADASTRO  

ETAPA 1. Solicitação de Pré-cadastro (e-mail será encaminhado para 
validação do seu endereço de e-mail com a disponibilização do Link de acesso 
ao formulário do pré-cadastro);  

ETAPA 2. Confirmação de Solicitação de Pré-cadastro (e-mail será 
encaminhado, confirmando o recebimento do seu formulário de 
cadastramento); 

ETAPA 3. Aprovação ou Reprovação de Pré-cadastro (e-mail será 
encaminhado, com o resultado da análise cadastral pelo seu órgão 
cadastrador. Se aprovado, neste e-mail virá uma senha provisória e um link 



 

 

para alterá-la em seu primeiro acesso. Caso o pré-cadastro tenha sido 
recusado, proceder com o fluxo de um novo pré-cadastro). 

ETAPA 4. Vinculação ao Sistema Infoseg: A partir da aprovação do seu 
cadastro, você se torna usuário do Sinesp. Entretanto, ainda se faz necessário 
aguardar que o cadastrador de seu órgão efetue sua vinculação ao Novo 
Infoseg e conceda seus perfis de acesso. Ao término desta fase, um e-mail 
será encaminhado ao usuário informando sua vinculação ao sistema. 

IMPORTANTE: Somente após o recebimento deste último e-mail você estará 
apto a acessar o Sinesp Infoseg neste link .  

 



DGI/SENASP/MJSP
MANUAL DE PRÉ-CADASTRO

SINESP SEGURANÇA



• Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais e de Rastreabilidade de
Armas e Munições, e sobre Material Genético, Digitais e Drogas. Implementado em parceria
com os entes federados.

• Tem como principal objetivo subsidiar de informações a realização de diagnósticos sobre criminalidade,
formulação e avaliação de políticas públicas, bem como promover a integração nacional de informação

• Institucionalização do Sinesp:

• Lei nº 13.675 de 11 de junho de 2018 – (Lei do Susp)



Sinesp Segurança

SOLUÇÃO VOLTADA À PROVER SERVIÇOS DE AUTENTICAÇÃO E

AUTORIZAÇÃO, GESTÃO DE USUÁRIOS, PERFIS E PAPEIS, MÁQUINAS,

ESTRUTURAS ORGANIZACIONAIS, ASSINATURA ELETRÔNICA,

AUTENTICAÇÃO DOCUMENTAL, DENTRO OUTRAS

FUNCIONALIDADES/PROCESSOS NECESSÁRIOS AO ACESSO E USO DA

APLICAÇÕES DA PLATAFORMA SINESP E SISTEMAS INTEGRADOS DE

ÓRGÃOS DA SEGURANÇA PÚBLICA DAS ESFERAS ADMINISTRATIVAS

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

O quê é?



https://seguranca.sinesp.gov.br/sinesp-seguranca/login.jsf

SINESP SEGURANÇA – PRÉ-CADASTROS

➢ Clique no Link acima para iniciar o Pré-Cadastro

https://seguranca.sinesp.gov.br/sinesp-seguranca/login.jsf


➢ Clique no Link Pré-Cadastro

➢ IMPORTANTE:
➢ Antes de iniciar seu Pré-Cadastro tenha seus documentos pessoais em mãos;
➢ Seu CPF será validado junto à Receita Federal;
➢ Erros na digitação das informações obrigatórias não permitiram a conclusão do Pré- Cadastro;
➢ A documentação deve ser anexada e enviada em arquivos separados conforme o tipo do

documento e não em um único arquivo (comprovante de Endereço, documento com CPF,
Identidade e um documento de Identificação funcional que comprove seu vínculo com a
Instituição onde esteja trabalhando).



➢ Clique na opção que atende sua necessidade;



➢ Clique na opção acima;

➢ A Receita Federal 
vinculou todos os 
servidores na 
plataforma Gov.br;

➢ Se você é 
servidor público, não 
há necessidade de 
“criar uma conta.



➢ Digite seu CPF e clique em Avançar ou acesse as outras opções do gov.br;

➢ Só usamos essa
validação para
certificar que o CPF
está registrado na
base da Receita
Federal e encontra-
se ATIVO.
➢ A gestão do
gov.br é do
Ministério da
Economia. Caso
tenha algum
problema com sua
conta, precisará
entrar em contato
com eles no canal
disponibilizado



➢ Confirme que leu os Termos e marque o Captcha para continuar;

➢ Se não tiver
conta ou tiver
perdido o acesso,
basta seguir o
procedimento a
seguir.

➢ Marque a opção Não sou 
um robô

➢ Clique em Eu aceito

➢ Confirme a leitura



➢ Use o aplicativo MEU GOV ou selecione que “não tem celular” para recuperar por E-mail;

➢ Caso queira recuperar por outro meio que não seja
o celular, clica no botão “Não tenho celular”
Para poder usar o seu e-mail

➢ Se tiver o aplicativo MEU GOV no celular, manda
gerar o QR Code para prosseguir.



➢ Use o aplicativo do seu Banco ou selecione para Tentar recuperar de outra forma;

➢ Também é possível criar a conta ou recuperar
usando o aplicativo do seu Banco ou prosseguir para
usar o e-mail



➢ Valide seus dados pessoais para continuar;

➢ Valide seu Cadastro de 
acordo com seus Dados 
Pessoais e selecione 
Continuar.



➢ Confirme se seus dados pessoais estão corretos para continuar;

➢ Estando tudo certo, confirme seus
dados pessoais apresentados para
continuar.



➢ Escolha o tipo de contato para receber o código para continuar;

➢ Escolha uma das duas formas 
para habilitar seu Cadastro



➢ Informe o e-mail ou telefone para receber um código de validação;

➢ Se optar pelo e-mail, informe para
receber o código.
➢ Se optar pelo telefone, informe para
receber o código via SMS.



➢ Confirme se o tipo do contato estiver correto;

➢ O contato informado será utilizado
para comunicação com o Gov.br e para
recuperação da conta e senha no
futuro



➢ Digite o código que foi enviado para o e-mail ou o telefone;

➢ Informe o código recebido para continuar;
➢ Se demorar, confirma se o e-mail está
correto ou o telefone e selecione a opção de
Reenviar código.



➢ Crie sua senha de acesso ao Gov.br. Essa senha não será usada no Sinesp;



➢ Com a conta do gov.br criada, retorne para preencher o formulário de pré-cadastro;

➢ Com a conta criada ou
recuperada, basta voltar para
validá-la com seu CPF e Senha
e clicar em ENTRAR e
confirmar o e-mail de contato.



➢ Autorize o “uso de dados pessoais” e confirme o E-mail para envio do formulário;

000.000.000-00

➢ Confirme o e-mail para receber o link do formulário para
preencher o pré-cadastro do Sinesp.

➢ Se já tiver iniciado o pré-cadastro antes, o sistema vai
avisar e pedir para Reenviar o formulário para o e-mail já
informado.

➢ Clique em Solicitar Pré-Cadastro e veja o E-mail

Preferencialmente E-MAIL INSTITUCIONAL



➢ Localize o E-mail do Sinesp com o link do formulário do Pré-cadastro

➢ Você receberá um link no E-mail cadastrado



➢ Início do preenchimento do Formulário de Pré-cadastro do Sinesp Segurança.

➢ Leia as orientações iniciais.



➢ Preencha com seus dados cadastrais todos os campos obrigatórios com asterisco*;

➢ Foto 3x4;
➢ Fundo Branco.

➢ Preencha com seus Dados Pessoais;
➢ Nome Social apenas se for pessoa Trans ou Travesti, conforme legislação;

NÃO PODE SER FOTO DE OUTRA FOTO



➢ Observe o padrão da Fotografia adequada a documento oficial;

Obrigatória fotografia 3x4 de rosto, colorida, nítida, recente (menos de 5 anos de emissão), plano de fundo branco, para 
confecção de documento de identificação.

♦ A fotografia deve ser tirada de frente contra fundo branco;
♦ O rosto e os ombros devem estar completamente enquadrados pela câmera e o
requerente deve olhar diretamente para a câmera;
♦ Não pode haver reflexos, penumbras ou sombras em nenhuma parte da fotografia;
♦ O requerente deve apresentar fisionomia neutra, sem sorrir ou franzir o cenho;
♦ Os olhos devem estar abertos e visíveis;
♦ Caso use óculos, as lentes não podem refletir a luz ambiente ou da câmera. De maneira
alguma podem ser utilizados óculos escuros ou óculos de armações grossas ou muito
chamativas; e
♦ Não serão permitidos quaisquer itens de chapelaria, exceto os utilizados por motivos
religiosos, que, ainda assim, não podem impedir a visualização perfeita do rosto do
requerente.

NÃO PODE SER FOTO DE OUTRA FOTO



➢ Exemplo de Fotografias apropriadas;

NÃO PODE SER FOTO DE OUTRA FOTO



➢ Após preencher todos os campos obrigatórios*, vai para a próxima Guia;

➢ Preencha com seus Dados Pessoais;



➢ Preencha com os Dados de Comunicação e vai para a próxima Guia;

➢ Preencha com seus Dados de Comunicação;
➢ Telefone celular obrigatório
➢ E-mail institucional preferencial;



➢ Preencha com seus Dados Profissionais;

➢ Instituição de Origem é seu 
órgão principal (PM, PC, 
BM, GM) do concurso 
público.

➢ Lotação é o local onde está 
efetivamente trabalhando 
(Delegacia, Batalhão, 
Diretoria, etc).

➢ Nome Funcional é o antigo 
“Nome de guerra”.

➢ Cargo – Cargo Público 
(Policial Militar, Bombeiro 
Militar, Guarda Municipal, 
etc);

➢ Função – Atividade exercida 
(Patrulheiro, motorista, 
combatente, etc )



➢ Preencha com seus Dados Profissionais e siga para a Guia Documentos;

➢ Identidade Funcional –
Esse campo será
preenchido futuramente
através do sistema que
irá gerar a Identidade
Funcional padronizada
nacionalmente pelo
MJSP. (Fica bloqueado)

➢ Vinculos – A escolha de qualquer um dos sistemas
não significa que irá ser dado o acesso. Apenas será
encaminhado para análise dos gestores.



➢ Informações sobre formação profissional e acadêmica;

➢ Preencha com seus Dados Acadêmicos (Não
é obrigatório)



➢ Verificar os documentos obrigatórios para anexar;

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS:

➢ Comprovante de Residência;
➢ Documento de Identidade

(Civil ou Militar);
➢ CPF;
➢ Identidade Funcional*.

➢ * Identidade Funcional pode ser substituída por
Portaria publica em Diário Oficial comprovando a
posse no cargo.



➢ Inserir os Documentos Obrigatórios e Enviar a Solicitação;

➢ Clique em Escolher para Selecionar os Documentos solicitados 

➢ Clique em Enviar para Anexar os Documentos selecionados 

➢ Clique para Salvar Rascunho para continuar depois o preenchimento

➢ Clique para Enviar o Pré-cadastro para o Gestor local analisar

➢ Selecione o Tipo de documento que foi anexado



➢ Leia atentamente o Termo de Responsabilidade de Uso do Sinesp;

➢ Leia atentamento o
Termo de
Responsabilidade de Uso
do Sinesp



➢ Conclua a leitura e selecione as opções de Ciência e concordância com os Termos;

➢ Marque as opções
assinaladas se estiver de
Acordo com os Termos



➢ Exemplo de Fotografias apropriadas;

➢ Confirme a
Solicitação de Pré-
Cadastro



➢ Após realizar o Pré-Cadastro aparecerá uma tela confirmando seus dados

➢ Aguarde um Cadastrador do seu órgão autorizar seu Cadastro

➢ O Processo de autorização depende da conferência das suas informações

➢ Você receberá um E-mail quando o seu Pré-Cadastro for Aprovado

➢ Observe no topo da tela se tem alguma mensagem de erro em vermelho informando 
alguma pendência de registro ou documento



DGI/SENASP/MJSP
ATIVAÇÃO OTP

(senha descartável) - One True Pairing

SINESP SEGURANÇA



• Sistema Nacional de Informações de
Segurança Pública, Prisionais e de
Rastreabilidade de Armas e Munições, e sobre
Material Genético, Digitais e Drogas.
Implementado em parceria com os entes
federados.

• Tem como principal objetivo subsidiar de
informações a realização de diagnósticos sobre
criminalidade, formulação e avaliação de políticas
públicas, bem como promover a integração nacional
de informação

• Institucionalização do Sinesp:

• Lei nº 13.675 de 11 de junho de 2018 – (Lei do
Susp)



Sinesp Segurança

SOLUÇÃO VOLTADA À PROVER SERVIÇOS DE AUTENTICAÇÃO E

AUTORIZAÇÃO, GESTÃO DE USUÁRIOS, PERFIS E PAPEIS, MÁQUINAS,

ESTRUTURAS ORGANIZACIONAIS, ASSINATURA ELETRÔNICA,

AUTENTICAÇÃO DOCUMENTAL, DENTRO OUTRAS

FUNCIONALIDADES/PROCESSOS NECESSÁRIOS AO ACESSO E USO DA

APLICAÇÕES DA PLATAFORMA SINESP E SISTEMAS INTEGRADOS DE

ÓRGÃOS DA SEGURANÇA PÚBLICA DAS ESFERAS ADMINISTRATIVAS

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

O quê é?



Ativação OTP

(senha descartável) - One True Pairing



➢ O QUÊ É?

OTP é uma Senha descartável ou senha de uso único (em inglês: One-time password - OTP). 

É uma senha que é válida somente para uma sessão de login ou transação. 

Se o seu usuário e senha forem “roubadas” a pessoa não terá acesso a sua conta sem conhecer o código gerado pelo 
aplicativo gerador do OTP 

O uso de OTP (senha de uso único) é, portanto, uma proteção adicional à sua conta. 

A sua habilitação possibilitará a utilização de OTP como segundo fator de autenticação 
em funcionalidades e também no login dentro das aplicações da Plataforma Sinesp. 

A sua ativação garante maior segurança às suas informações pessoais e contra ao uso 
não autorizado da sua conta. 

Sendo assim, será obrigatório que ative esta funcionalidade.



➢ OTP - Microsoft Authenticator

O Microsoft Authenticator também é
compatível com a autenticação
multifator para as contas corporativas,
de estudante e também para as contas
que não são da Microsoft. O aplicativo
fornece uma segunda camada de
segurança após a senha. Ao fazer logon,
você vai inserir sua senha e, em
seguida, será solicitado que você use
um método adicional para provar sua
identidade. Aprove a notificação
enviada ao Microsoft Authenticator ou
digite o código de verificação gerado
pelo aplicativo.

Chave de segurança. Registre sua chave de segurança compatível com a
Microsoft e use-a junto com um PIN para verificação em duas etapas ou
redefinição de senha. Para obter instruções passo a passo sobre como
verificar sua identidade com uma chave de segurança, consulte Configurar
informações de segurança para usar uma chave de segurança .



➢ Ativar no Menu Minha Conta

Após a instalação do aplicativo no seu dispositivo móvel, é preciso ativar na sua conta. Para tanto, tem que acesso o
menu Minha Conta e selecionar a opção “Acesso OTP”



➢ Ativar no Menu Minha Conta

A funcionalidade também pode ser acessada no menu Minha 
Conta na barra e selecionar a opção “Acesso OTP”



➢ Ativação do OTP e opção de login

Seleciona a caixa com a opção “OTP
habilitado” para habilitar ou
desabilitar a funcionalidade

*Opção mais segura (RECOMENDADO)

Escolha entre as opções: “CPF e Senha” (status atual); “CPF, Senha e OTP” (mais segura); ou “CPF e OTP” 

OBS: Usuários com perfil administrativo no Sinesp não tem a opção de usar apenas “CPF e OTP” (intermediária)

OBS : Importante:
Sincronize o
horário do seu
dispositivo com a
operadora.



➢ Aplicativos de OTP

1. Usando o aplicativo de OTP instalado, na opção de adicionar conta, faça a leitura do QR Code ou se preferir, digite
a chave diretamente no aplicativo quando solicitado.

2. Lembre-se: Importante sincronizar o horário do seu dispositivo móvel com a operadora, do contrário poderá dar
erro pois a funcionalidade é baseada também no horário.

Esse QRCode tem o tempo de validade de 60 segundos
CHAVE



➢ Ativação do OTP com o código gerado no aplicativo no dispositivo móvel

Quando solicitado, veja o código gerado no aplicativo gerador de OTP no dispositivo módel e digita no campo indicado

CÓDIGO OTP

Inserir o código e
confirme



➢ Confirmação de ativação

Se o tempo tiver terminado e o código não tiver sido inserido ou se o horário do dispositivo móvel ou do
computador estiver sem a sincronia o sistema vai apresentar esse erro.
Caso ocorra, faça os ajustes e repita o processo

Após digitar o código 
clica em Salvar



➢ E-mail de confirmação

Quando finalizado, o sistema vai encaminhar um E-mail com a confirmação de que a Habilitação do OTP foi um sucesso.
Verifica o e-mail



➢ Acesso com de OTP

Ao entrar novamente na página do Sinesp (seguranca.sinesp.gov.br) estas serão as novas telas conforme a opção escolhida.
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